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EDTTAT on pnBcÃo ELETR NICO N" 13.00.04 .05 / 2026P8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO .....,../....,

QUE F!¡ZEM ENTRE SI O VtUNtCÍptO DE

ITAITINGA, POR TNTBNIT,TÉOIO DO (A)

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jutídica de direito público interno,
inscritanoCNPJsobono-,atravésdaSecretariaMunicipalde-'co1Tl
sede a , flo _, na cidade de Itaitinga - CE, neste ato representada pelo(a)

resÞectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) (cargo e nome), doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado o(a) â empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o no .....,.,., sediaclo(a) na ,,.,....,,,,.. ., dotavante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por (nome e função no contrâtado), conforme âtos

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo no ......,........ e em obsewância às disposições da T oi ¡o 1L 1?\ ,1o 10 ,1o "l*il ,le )ñ?1

e demais legislação aplicável, resolvern celebtat o presente Termo de Conttato, decottente do Pregão

Eletrônico no 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

l. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a(o) ......... nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Tetmo de Referência;
L3.2 O Edital daLicitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.

clÁusule SEGUNDA - vrcÊNCIA E pRoRRocAçÃo
2.1,. O ptazo de vigência da contratação é de 1,2 (doze) meses, contados a parar da assinatura do

contrâto, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trâtâ este item é condicionadâ âo ateste, pela autoridade competente, de

que âs condrções e os preços permanecem vantajosos p^t^ 
^,A.dministração, 

permitida a negocirtçio
com o contratado,
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LOTE

VALOR UNIT VALOR
TOTALITEM DESCRIçÃO DO ITEM Matca f

Modelo
UNID QTDE

R$ XXX,XX R$ XXX,XXI
Valor Global do Lote: R$
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2.2. 
^ 

prorrogação de que trata este itenr ó condicionada ao âteste, pela autoridade competctrte, dc

qLre as conclições e os preços permanecetn vantaiosos peir^ 
^ 

Administração, permitida a negociação

coln o contlâtâclo.
2.3. O conttâtado não tem dileito subjetrvo à protrogação contratural,

2.4. 
^ 

prorogação de contrato deverá ser promovicla mediante celebração de teuno acliuvo.

2.5. O contrâto não poclerá ser prorrogado quando o contratado tir¡er sido penalizado nas sanções de

declaração dc fulidoneidade ou irnpedlnento cle licitat e conffater com podet público, olrsetvadas as

abrangências dc aplicação.

3. ClÁUSUle TERCEIR¡. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATTJAIS (att. 92. IV,VII c XVIII)
3.1. O regime de exccnção contralural, os modelos de gestão e de execuçãto, assim colrto otì Pfazos e

condiçõcs cle cc-rnclusão, cntrega, observação c recebirnento do objeto constttlTr no Terrno de

lìcferência, anexo a este Contrato.

4, CLÁUSUI.A QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não scrá adrnitida a subcontratação do objeto conttatual.

5. CrÁUSUrn QUINTA - PREÇO (at.92.Y)
5.1. O valot total da contratação é de R$ ... , ( ..)

5.1.1. Nc¡ valor acirna estão incluídas todas as despesas otdinárias clitetas c inditetas decortcntes

da execução do objcto, inclusive ffibutos ef ou impostos, encâl:Élos sociais, t.rabaliristas,

prevrdenciários, fiscais e comerciais inciclentes, taxa dc admrnistração, frete, seguro e outros

nccessiuios ao cnmprirrrento integral do objeto da contlatação.

5.2. O rralor acima é mcramente estirnativo, dc fotmâ quc os Pagamentos deviclos ao conttatedo

<lcp enclcrão dos quan titativo s eferivamente forneciclo s.

6. CrÁUSUrn SEXTA - PAGAMEN'IO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo p^1;it pagamento ao contratado e derlais condições a ele teferentes encontrafil-sc

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIUA - REAJUSTE (art. 92, Ð
7.1. Os pïeços inicialmente contrataclos são fxos e irreajustáveis no ptazo dc um ano contaclo da data

dc-r orçarncnto estimado , em 
-/ -/ - 

QD /MM/A¡\Â¡.).
7.2. i\pós o interregno cle um ano,, os preços iniciais poderão set teajustaclos, rnecliante a aplicação,

pelo contratante, do índice IPCA (Indice de Preços ao Consumiclor Arnplo), exclusivamentc parâ âs

obrigações iniciadas e concluídas após a ocortência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prirnci-r'<>, o intettegno mínirno dc unr ano setá contado a pattir
dos efcitos financeiros do últlno reajustc.

7.4. No cirso cle.atraso ou não clivulgação do(s) írdice(s) de rcajtrstatrlcnto, o contrâtante ¡>agarâ ao

contl:ataclo a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difercnça

corresporrdentc tão logo seja(rn) divulgado(s) o($ índicc(s) deFrnitivo(s).

7.5. Nas afcrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarnentc, o(s)

definitivo(s),
7,6. Caso oþ) irclice(s) estabclecido(s) para reajustameuto venha(rn) a ser cxtlrto(s) ou dc qualqucr

formr não possa(rn) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em sul¡stituição, o(s) cluc vict(em) a scr

determinado(s) pela legislação então enr vigor.
7.7. Na ausôncia de prcvisão legal quanto ao índice substittrto, as pâttes elegerão nr-x,o ítrclicc oltc:ial,

pata reajr-rstarnento clo preço clo valor rcffr'.ìlrescente, por meio dc termo adrtivo.

7.8. O reajuste setá rcalizado por apostilamento,
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7.9, .¿\ fot;rna]ltzação do aclitamento de vigência selrl a concessão do reajuste, ou ressalva de sua

super\¡cnicntc análise, será considerâdâ como renúncia ou preclusão lógica do direito'

8. CrÁUSUL¿, OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
8.1. São obrigações clo Contratante:
8.2. Exrgu o cumprimento de todas as obrigações assumiclas pelo Contratado, cle acordo colrr o

colltÍâto e seus allexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tertno de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por cscrjto, sobre vícios, defeitos or.t incotteções verificadas no objctcl

fornecido, pâra que seja por ele strbstituíclo, reparado ou cotrigiclo, no total ou enl pat:te. às suzrs

expclls2ìs;

8.5. r\cornpanhar e hscalizar a execução do conúato e o cumpfimento das ol:dgaçõcs pclo

Contrataclo;
8.6. Efetuar o pagamcnto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento clo Obieto, no

pï^zo, forrna c condições estabelecidos no presente Contrato e uo TeLrrro de Refetência.

8.7. .A.plicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conttato;

8.8. Cienrifìcar o órgão cle representação judicial clo Município pata adoção das rnedidas cabíveis

quando do descumprimento cle obrigações pelo Conttatado;
8.9. Explicitamentã ernitir. decisão sobre todas as solicitações e reclatnações relacionadas à execuçào

do preiente Contr.ato, ressalvados os requetirrrentos manifestamente irnpertincntcs, lrleramcntc

proteiatórios ou de nenhum intetessc P^r.^ ^ 
boa execução clo ajuste.-S.fO. r\ AcLnilrisúação terá o pnzo de 1 (urn) mês, a contar da clatn do protocolo dc-r

tcquerirnento pâfa cleciclir, admitida â Pfoffogação rnotivadâ, pof igual período'

8.11. Rãsponcler eventuais pedidos cle teestabelecimcnto do equilíbrio ccotrônrico-finauceito

feitos pclo contratado no PÍazo rnáximo de 1 (um) mês'

8.12. 
- 

,4. f\dministrzção não responderá por cluaisqucr cotnpromissos assulniclos pclo

Contratado com terceilos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualqucr dauo

causaclo a terceilos em decorrência de ato do Conttataclo, de seus emptegados, Prepostos oLl

suborclinados.

9, CLÁUSULA NONA - oBRrcAçÖES Do CONTRATADO (art. 92, xIV. xvl e xVII)
9.1. O Contratado deve cumpdr toclas as obrigações constantes deste Contrato e cm sclrs ânexos,

assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as dcspesas clecorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, obscrvando, ainda, as obrig,rções a seguir dispostas:

9.2. Responsabilzar-se pelos vícios e danos deco.rrentcs do objeto, de acordo coln o Código de Defcsa

do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

9.3. Conrunicat ao contrâtante,flo ptzrzo rnáxirno dc 24 (vinte e quatro) horas que auteccdc a dat¿r da

crntregâ, os motivos quc lnpossibilitern o cutrprimento clo PtaLzo previsto, colrr a clevicla comptovação;

9.4. Àtenclcr às cleterminações regulares emidclas pelo fiscal ou gestot clo contrrrto ott aurtoriclacle

strpetior(art. 137,II.claLein."14.133. de2021)eprestârtodoesclatecirnentoouinfornraçãoporelcs
solicitaclos;
9.5. Rcparar, corrigir, removet:, reconstruil ou subsdturir, às suas exPcnsâs, no t<ttal oll em Parte, no

prazo flado pelo fiscal do contrâto, os ltens ou sen'iços nos qttais se vetiFlcatenr r'ícios, clcfeitos ou

ilcorteções rcsultantes cìa exccução ou clos materiais cmpregedos;

9.(r. Responsal>ilizar-se pelos r,ícios e clanos decorrentes da exccução clo objeto, bctn como por todo

e q,-,al,1uer dano causaào à Adrnrnistração ou telcci-t'os, não rcduzindo ess,ì rcsPonsabilidade a

Frscaliznção otr o âcofnpanhamento da execução conttatual pelo conftatântc, qur: ficará eutoriznclo a

clescontar clos pagarnentos clevidos ou da gatantia, caso exigtdn, o valor cortesponclcntc aos ci¿Luos

sofridos;

l.icirrcri o(ft lits il irl1lr.,..(.:gclr'.1)r
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9.1 . O conüâtado dcverá entregar ao setor respons¿ivel pela fiscalização clo contrato, junto c()lrr ir

Nota Fiscal para fins de pagnmento e vcrificação da regularidade fiscal, os seguintes documentos: 1)

pro\¡a de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fedcrais c

à Dír'ida Ätiva da ljnião; 3) certidões que comprovem â regularidade Perante aFazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade clo FGTS - CllF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Ttabalhistas - CNDf';
9.8. Responsabilizar-sc pclo cumprirnento cle toclas as obrigações ttabalhistas, ptevidenciátias, fiscais,

comerciais c as dcrnais previstas cm legislação específica, cuja inadirnplência não transfctc n

responsabilidade ao contrâtânte e não poderá oncrar o obieto do contrato;
9.9. Conrunicar ao Fiscal do conüato, 1lo prazo de 24 (vinte c quatro) hotas, qttalquct' ctcorrôltcia

anolnral ou aciclente quc se vctifique no local da cxccução do objeto contratttal.

9.10. Paralisar, por determinação do contrataute, qualqeier atir.idade clur: não estcja senclcr

executada de acordo com a boa técnica ou qLle ponha em tisco a segurança cle pessoas tltt bc:us cle

terceilos.
9.1,1,. Manter durante toda a r'þência do contrato, elrl colnPatibilidade cotl1 ¿rs obdgaçõcs

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12, Guardar sigilo sobte todas as informações obtidas em dccotrência do cumpt:imetrto do

colltfato;
9.13. Arcat com o ônus decotrente de eventual equívoco no dirrrensionamcnto dos

quantitativos de sua propostâ, inchrsive cluanto aos custos variáveis decotrentes cle fatotes futul:os c

inccrtos, devendo complenrentá-los, caso o previsto inicialmentc clrr sLra ProPostrì não seia satisfatóri<;

pârâ o atendimcnto do objeto da contratação, exceto quando ocorret algtrm dos cventos arrolados n<-r

^"r 'l)/" IT 'l .lo T oi no 1A 1\7 ,1" ')ñ)1

9.14. Não pcrrnitir a utilização de qr.ralqr-rer trabalho do rnenor clc dezesseis ânos, cxceto rla

conclição de aprendiz parâ os maiores de quatorze anos, nem permitil a utiszação do trabalh<.' clo

menor cle clezoito anos clrr ttabalho notutno, pcrigoso ou insalubre.
9.15, Cr-rrrprir', além dos postulaclos legais vigentes de ârnbito fedcral, cstadual ou rnrurjcipal, as

no.nnas de segurançâ do contratâltte.

10. cLÁusuLA oÉclvtR - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. XII)
10.1. Não havetá exigência de garanLia contratuâl da execução.

1,0.1.1,. A garantra de execução é inclependente de eveutual gatantia do produto prevista

especificamente no'Iertno dc lleferência.

11. CTÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRÄ- INTJRAçOES E SANÇOES ADI\{INIS'Iru\TIVAS
lart. 92. XIV)\-_.--.--/
11..1 . Comete infraçZro aclnil:isuati\¡a, lros termos d¡Lein" 74.733, dc202L, o conú:atíìclo tlut::

a) clct causa à inexecução parcial clo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato qLre cause grave dano à ¡\drninistl:zrção ou ao

fr.rncionarncnto dc¡s servicos públicos ou ao interessc coledvo;

.) det causa à rnexecução total do contrato;
d) ensejar o retardatrrento da execução ou da entregâ clo objeto da conüztt¡tçào sctn motivcl
jusriÍrcado;

Ð alxesentü clocurnentação falsa ou prestar declaração falsa clurante a execução cÌo contrato;

Ð Draticar ato fraudulento na cxecução do contrato;
g) cornportar-sc de modo inidônco ou comcter fraude dc qualquer ilatrueza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5" da l.ei n" 12.846, de 1" gle a€psto d-c 2013.

11.2. Ser:ão aplicadas ao contratndo quc incorrer nas infrações acit'¡ra clescritas as s<:qrtitrtes

sançòes:

Rtrr ÀInnoel cle Sorrzrr.2l5 - Prrc¡ue (ìeriesä!É - C:EP: 6l'88-[-l6J )ìc.it,r,:a oiiirir:rr iti r i¡.r ,ce .v o'-. hr
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i. Advettência, quattdo o contratado der causa à inexcctrção PâIcial do cotrtlato, semPtc que não se

justifìcat a irnposição de penaliclade mais gtavc
ü. Impedimento de licitar e contratar, cluanclo

"d" do subiterrr âcima deste Contrâto, sempre

o

ptaticaclas as condutâs descdtas nas âlílleas "l)","c" e

que não se justiltcar a imposição de penalitìade nrais

gravc (art. 15(r. \ 4". cla Lei n' 14,133, de 2021);

üi. L)eclaração de inidoneidade para licitar e contratar, Quando praticadas âs colìdutas descritas nas

alíneas "a","1'r"f" e"h" do subitcm acirna deste Conttato, berr colllo nas alíneas "b","t" e "d",

que justifiqLrem a imPosição de penalidade trais gtavc

ir'. Multa:
1. Mc¡ratória de 5 o/u (cinco por cento) por dia dc atraso,,injustificado sobre o r.alor da palcel'"r

inadirnpJida , até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Mãratória de 2 o/o (cinco pot ."nio) por dia de atraso injusriFrcado sobLc o valor total clo contrato,

até o rnirxirno de 10%u (dez por cento), pela urobservância do prtzo fxado Pâra aPresentação,

suplementação ou reposição da gatantia.
i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrnlnistração â PÍomover a extinção do contrato por

descumprimento oLr curnprirnento ilregulat de suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do art. 1'37

da Lei n. 1.4.733, de 2021.

3. Cornpensatôria, 1>ata as inftações clescritas nas alíneas 1'e" 4 '(h" do subitcm 12.1', de2o/u ¡10o/n

do valor do Contrato
4. Conrpensatóna,para a inexecução total do contrato prevista na aLirea "c" do subitem 1'2.1, de

2.o/,¡ ¡'10"/u do valor do Contrato.
5. Pera infração cìescritl na alínen "b" clo subitctn 1,2.1,, a mttlta será cle Zu/o a 1'0Vu clo valor clcr

Contrato.
6. Para hfrações clescritas na alínea'fd" clo subitcm 72.1,, a tnulta setá de 2o/o t 1,0o/o clo valor clo

Contrato.
7. ì)ata ir inft'ação descrita na alíner "a" do subitem 1.2.7, ¡ rrlulta scrá de 2o/o t 1'0o/o do valot do

Contrato.
1,1,.3. r\ aplicação das sanções previstas neste Conttato não excltti, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Conúatantc (att. 156, $9". da Lei n" 14.133, de

2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aPlicadas cumulativâlncntc com â

murlta (art. 156. \7". da Le .\..........æ'11.3.2.. Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa clo intercssado no pti^zo dc 15 (quinze)

clias írteis, contaclo da data de sua rntimação (mt, 1,57 lJa Lei n" 1.4.133, de 2021)

11.3.3. Sc a multa aplicada c as indcnizações cabír'eis foretrt superiorcs rto valor clo pagamento

cventuahnente cleviclo pãlo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difercnça será

clescontacla da garantra prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156-$8". cla Lei¡:-14#3--ds
2021).

11.3.4. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a tnult¿r podcrá ser recolhida

adnrrnistrativalrrente no preLzo máxirno de 30 (trinta) dias, a contaf da data do recebirnento da

comunicação enviada pela autoridade competellte.
1,1,.4. r\ aphcação das sançõcs rcaltzal-se-â e1n proccsso adrnrnistrativo que assegure o

contrachtório e a ampla defesa ao Contratadcl, observando-se o procedirnento ptcrristo no caput c

parágrafos do arr. 1.58 daLein" 1,4.133, de 2021., p^1;^ as penal-idades dc irnpcdinrento de licitar e

contratar e de declaração de lnidoneidade Para licitar ou con[atat.

o

11.5. Na aplicação das sanções serão considetados

a) 
^ 
fl t:unczz- e a gravidade da infração conrctida;

b) as peculiariclades do caso concteto;
c) as ci'cunstâncias agravantes oll atenLlzntcs;

d) dirnos que dela provietem Pâta o Conttatan

o

o S

' ,,:i. . 1...'r ,?t.ì.,.. i,;"1,. î,.r.:.;
, ..,^. ,,. i.r

te;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma cle integridade, confottne normâs e orientações

dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações adrninistrativas naLei n" 1.4.733. de 2027, ou elrr outras

leis de licitações e contrâtos da Adrninis úação Pública que também sejam tipif,rcados como atos lcsivos

naLein" 1.2.846,de2073, serão apurados e julgados conjuntamente, nos fitesfitos âutos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na refedda Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Conuatado poderá ser desconsidetada sernpte que utilizada

com abuso do dileito para facilitar, encobrir ou dissimulrrt a pr.^ttc dos atos ilícitos ptevistos neste

Contrato ou pafa provocar confusão patrirnonial, e, ltesse caso, todos os efeitos clas sanções apJrcadas

à pessoa juríáica serão estendidos aos seus administradoles e sócios com podetes cle aclministração, à

p"rroo jurídrca sucessora ou à empresa do tnestno râmo com relação de coligação otr controle, de fato

ou de dileito, com o Contratado, obsen'ados, em todos os casos, o contraditôtio,a arnpla defesa e a

obrigatotieclade de análise jurídica prévia (,mt. 160. d¡Lei n" 74.133- de 2021).

11.8- O Contratante cleverá, no pretzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e ffranter atualizados os dados telatir.os às sanções por ela aplicadas,

para fìns de publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Puniclas (Cnep), instrtuídos no âmbito do Poder Executivo Fedetal.

(N;t. 161. daLei n" 74,733. de 2027).

n$. As sanções de impedimento de licitar e contratar e cleclaração de inidoneidade para licitar

ou contratâ:r são passíveis de reabilitação na forma do art.163 daLein" t4'733/21"

11,10. Os débitos do contratado para com â Administração contrâtânte, resultantes de mrtlta

administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podetão set compensaclos, total ou

parciaLnente, com os créditos devidos pelo refeliclo órgão decottentes deste mesmo contfato ou de

otltlos contlâtos adrninistrativos qLle o contratado possuâ colrl o mesmo ótgão orâ contfîtante, na

fotma da Instrução Normativa SEGES/ME n'26. de 13 de abril de 2022'

12. crÁusura DÉcrMA SEGUNDA - DA BXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
1.2.1. O contrato será extinto quando vencido o pre;zo nele estipulado, independentemente de

tefeffr siclo ctrmpridas ou não as obrigações de ambas as Pâftes contrâentes.

12.2, C) contrato poderá serextinto antes clo pr^zo nele fxado, sem ônus P^r^o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentáfios para suur continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantâgem,

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxirna data de aniversário do contrato, desde que

l-njan notificação do contratado pelo contratante nesse sentjdo com pelo menos 2 (dois) meses cle

antecedência desse dia.

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do conttato cle que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversátio, a extinção conttâtuâl ocorterá ap6s2 (dois) rneses da

data da comunicação,
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações uele estipuladas, olr antes

do pnzo nele frrxado, por algurn dos motivos ptevistos no artigo 137 daLei¡" 74.733/27, berr colrlo

atnigaveLnente, assegurados o contraditório e a ampla dcfesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarrbóm os attigos 138 e 139 da rnesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação cla finalidade ott da estrututa da elnpresa não ensejará

a extinção se não restringit sua capacidade de concluir o contrato.
12,3.2.1. Se a operação implicar rnudança da pessoa jurídica contratadâ, deverá ser fotrnalizado

termo aditivo para altetação subjetiva.
12.4. O tetmo de extinção, sempre que possível, será plecedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumptidos ou parcialmente cum¡rriclos;

12.4.2. Relação dos pagamentos iá cfeh-rados e aùrda clevidos;

1,2.4.3. Indenizações e mr.rltas.
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12.5. ;\ cxtinção do contrato não configura óbicc p^r^ o reconhecimento clo deseqr.rilíbrio

econômico-furanceilo, hipótesc em que será concedicla indenização por ffIeio de tcrmo inclenizatório

(lrrt.tlt. ut¡rr, M .\-
12.6. O contrato poclerá sef extinto caso se constate que o contratâclo mântéÍn r¡ûrculo de

n^Lùrez técniczr, comerciâI, econômica, fìnanceira, tral¡alhista ou civil com dfigente do órgão ou

entidadc contratante oLr coll't agente público qure tenha desetnpcuhado função na licitação ou atLre na

fiscalização ou 1ìa gestão do contrato, olr quc deles seja cônjuge, compânheiÍo oLl parente cm linha

rcìta, colâtcral ou por af,uridade, até o terccilo grau (art. 14, inciso IV, da Lei n," 14.1'33, cle 2021).

73. CIÁUSUTA DÉCrMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.L. ;\s dcspesas clecorrentes da presente contratação cotrcrão à conta dc recutsos específicos

consignados no Orçamcnto Municipal deste exet:cício, na dotação abalxo discrirninacla: Dotação

orçamcrrtária'-;Elemetrtodel)espesaS:-;FontedeRecursoS:-.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeilos subsequentes será indicada após aprovação

cla Lei Orçamentár'ia respectiva e liberação dos ctéditos corresPondentes, mediante apostilanrento'

14. clÁusur,A DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1,. Os casos omissos serão decidiclos pelo contratante, segundo as disposições conticlas na

Lci n" 14.133. dc2021 e derrais nolmas federais aplicáveis e, subsidiariâlrente, segundo as disposições

conticlas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código clc l)efesa do Consurnidor: - e norlrìas e ptrncíptos g<:rals

dos contratos.

t5. cl-Arrsur-A oÉcIue QUINTA - ATTERAçOES
15.1. Evcntuais alterações contraturâis regct-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c scguintes cle

Lei n" 14.L33, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas rneslnas condições conüatuais, os acréscirnos ou

supressões qlre sc Ftzet;etr- neccssários, até o hmite cle 25o/o (ttnte e cinco por cento) do valor iniciai

atuaLizaclo do contrato.
15.3. Á,s alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração cle termo aditivo,

submetido zì prévia aprovação da consultoda jurídica do contratante, sahro nos casos clc justificadzr

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaltzação do aditivo clcvcrâ ocorrer

rlo przrzo máximo dc 1 (um) rnês (art. 1,32 dn Lei n" 1'4.1'33, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizurt altetação do conlrato podem ser realizados Por sirn¡rles

aposrilâ, disperrsacla a celebração cle teturo aditivo, na forrna do art.1'36 daLein" 14.'13i, <\c2,021'.

16. CLÁUSULA OÉCIU¡. SEXTA - PIJBLICAÇÃO
16.1. Incurnbu'á ao contfatante divulgar o prescnte instrurnento no Pottal Nacional de

Conffzrtações Pirblicas (?NCP), na forma prevista no at. 94 da Lei 14.1.33, de 2021, betn coffro I1o

respectivo sítio oficial na Internet, ern atenção ao,rrt. 97, uptrÍ, da Lei n." 1'4.133,de202.1, c ao att. 8"'

ñ2" rln T.ei n. 1?,.527 de2011 c/c art. 7".

17. cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, S1')
17.1. Fica eleito o lroro da Cornatca dc Itaitinga - CE, pata dirlnir os litígios clue dccorrerern

cla cxecução deste Termo cle Contrato qlle não puderem ser conlpostos pela concil-tação, conforme

¡rt.92. N1". da I-ei no 14.133/21
¡\ssun pactuadas, as pârtes Ílmam o pfesclltc instrttmento, Perallte tt:stcmunh¿ts que tamLlém o

assiram, pâra que ptoduza os seus jurídicos e legais efeitos'

/ clc clc
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Nome do Gestor
Secretaria de

CONTRATANTE

02.
Nome:
CPF:
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Nome do Representante cla Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA
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